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DECRETO Nº 2.723, DE 14 DE NOVEMBRO DE 1986

Dispõe sobre itinerário de ônibus para linha intermunicipal, que especifica.

DR. ALFREDO WALTER REGNER, PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;

DECRETA:


Art. 1º Fica estabelecido uma bifurcação no itinerário dentro do município de Ferraz de Vasconcelos, para a linha intermunicipal de ônibus, AOL-269, da Viação Ferraz Ltda., o qual passa a ser o seguinte:

[bookmark: _GoBack]IDA à SÃO PAULO = inicia na travessa Bom Jesus com a Avenida Santos Dumont, passando em seguida a percorrer as vias: Av. Santos Dumont, Avenida Estados Unidos, Rua da Saudade, Estrada do Bandeirante até a divisa com o município de São Paulo, seguindo em direção à Estação Ferroviária de Guaianazes, para a retomada de seu itinerário normal.

VOLTA DE SÃO PAULO = O retorno será efetuado pelo mesmo percurso, obedecendo sempre as mãos de direção.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Ferraz de Vasconcelos, 14 de novembro de 1986.


DR. ALFREDO WALTER REGNER
Prefeito Municipal


WALTER PENNINCK CAETANO
Coordenador Geral


HÉLIO MAEDA
Diretor do Depto. da Receita


ANGELA MARIA MACHADO DE MACEDO
Diretora Administrativa


Registrado no Departamento de Administração – Divisão de Expediente e Documentação e publicado na Portaria Municipal na mesma data.


EDUARDO ASPASIO
Chefe da Div. Exp. e Documentação


Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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